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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 614, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

 

Homologa Relatório Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Professor da Carreira de 
Magistério Superior, Classe A, nível 01, para o 
Departamento de Tecnologia Rural desta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 038/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de junho de 2023, exarada 
no Processo UFRPE Nº 23082.026005/2021-38, 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º  Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final do Concurso Público de Provas 

e Títulos para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, nível 01, denominação de acordo 

com a titulação do ocupante do cargo, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área/Matéria: 

Gastronomia, do Departamento de Tecnologia Rural da Universidade Federal Rural de Pernambuco 

(UFRPE), tendo como resultado final o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s aprovado(a)s e classificado(a)s em 

1º lugar: HAYNNA ADLLEY SANTOS DE ARRURA, com média final igual a 8,76 (oito inteiros vírgula 

setenta e seis centésimos); o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s e aprovado(a)s em 2º lugar: ERIKA DE 

ARRUDA NASCIMENTO, com média final igual a 8,73 (oito vírgula setenta e três centésimos); em 3º 

lugar: PRISCILA FERNANDES CARVALHO DE MELO, com média final igual 8,37 (oito vírgula trinta e sete 

centésimos); em 4º lugar: FÁBIA ROSSANA DA SILVA MOURA GURGEL, com média final igual 7,64 (sete 

inteiros vírgula sessenta e quatro centésimos) e em 5º lugar: VICTOR HUGO DA SILVA SANTOS, com 

média final igual a 7,58 (sete inteiros vírgula cinquenta e oito centésimos);  o(a)s candidato(a)s 

inscrito(a)s e reprovado(a)s por não obter(em) nota suficiente para a etapa seguinte: Cinthya Rachel 

Lopes Moraes, Makarenna Del Carmen Chaves Portugal Zegarra, Gabriela Cruz Aguiar, Túlio Martins de 

Oliveira, Brenno Vinicius Brito Rodrigues, Nathalia Cavalcanti dos Santos, Antônio Gomes de Castro 

Neto, João Guilherme Carvalho de Freitas, Renata Maria do Amaral, Joelaine de Jesus Santana, Sinval do 

Espirito Santo Neto, Antônio Marques dos Santos, Vitória Brenda do Nascimento Souza, Dayanne 

Consuelo da Silva, Gerlane Souza de Lima, Erick Alexandre Buarque Vasconcelos dos Santos Larissa 

Rayanne da Costa Varela, Marcos Roberto Pisarski Junior, Ester Fernandes Carvalho, Alexandre Francisco 

de Oliveira, Bárbara Cassetari Sugizaki, Thaynna Leocádio Trajano Lacerda Sousa, Danielle Amorim 
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Bautista, Frederico de Oliveira Toscano; e o(a)s candidatos(as) inscritos(as) e eliminados(as) por não 

comparecerem ao referido concurso: Amanda Oliveira Magalhães, Betania  Maria Siqueira Fiuza, Bruna 

Gewehr, Bruna Melo Miranda, Caroline Falcão Rodrigues, Daniela Peres Miguel, Diogo Henrique Máximo 

Portela, Frederico Divino Dias, Gabriela Brito de Lima Silva, Iure Yudi Furukita Baptista, Júlio Abreu 

Miranda, Luis Davi Alves Lima, Luisa Costa de Carvalho, Lys Gabriela Alves Correia Lima, Priscila Ximenes 

Moreira, Thiago guiar Portela e Viviane Michele dos Santos, de acordo com o Processo acima 

mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de junho de 2023. 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 

PRESIDENTE 

 

 


